
______________________________________________________________________________ 
Diário Oficial do Município de Tauá - Lei Municipal nº 1901, de 21 de agosto de 2012. 

 

 

 

 

 

 

 

Ano I – Edição 10 – Tauá-CE, quinta-feira, 12 de setembro de 2019 

______________________________________________________________________________ 

 

PREFEITO MUNICIPAL DE TAUÁ - CARLOS FREDERICO CITÓ CÉSAR RÊGO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL - VALDEMAR GOMES BEZERRA JUNIOR 

1º VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – LUIZ TOMAZ DINO 

2ª VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL – WILLIANA BEZERRA DE CARVALHO 

 

______________________________________________________________________________ 

 
CHEFIA DO GABINETE DO PREFEITO - FRANCISCO RENATO DE CARVALHO 

Procuradoria Geral do Município - HEPAMINONDAS FEITOSA SOBRINHO 

Secretaria da Controladoria Geral - CILÂNDIA MARIA DE ARAÚJO MOTA 

Secretaria de Administração - FRANCISCO LADISLAU CAVALCANTE SOBRINHO 

Secretaria de Planejamento – LORENA FEITOSA E CASTRO GONÇALVES 

Secretaria de Articulação Governamental - CLAUDIO RÉGIS FREITAS VIEIRA 

Secretaria de Gestão e Finanças - MARIA DAS GRAÇAS CAVALCANTE VIDAL 

Secretaria de Educação - MARIA SILÊDA HOLANDA 

Secretaria de Saúde - MARCOS WILLIAM NORONHA 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - ANTONIA ANTENÔRA VIEIRA COUTINHO DOMINGOS 

Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano - ARIALDO LIMA URBANO 

Secretaria de Segurança Pública e Proteção à Cidadania - DELADIER FEITOSA MARIZ 

Superintendência Municipal do Meio Ambiente - AGILDO PEREIRA NOGUEIRA 

Secretaria de Desenvolvimento Científico e Tecnológico– FRANCISCO LAUBÉRIO CAVALCANTE 

Secretaria de Juventude e Desporto - FRANCISCO NÁRIO DE LIMA 

Secretaria de Agricultura e Recursos Hídricos - JOÃO EVONILSON ALEXANDRINO DE SOUZA 

Secretaria de Cultura e Turismo - RADIR SOARES DA ROCHA 

Assessoria Especial de Políticas Públicas Sobre Drogas - SABRINA FEITOSA LOIOLA 

Agência de Desenvolvimento Económico do Município de Tauá - FRANCISCO LAUBÉRIO CAVALCANTE 

Instituto de Previdência do Município de Tauá - IPMT - LURDIANA BEZERRA CUSTÓDIO MOTA 

Autarquia Municipal de Trânsito - WARTON ALVES DE LIMA 

______________________________________________________________________________ 

 

 

  



 

Disponibilização: quinta-feira, 12 de setembro de 2019                              Tauá-CE – Ano I – Edição 10 2 

 

______________________________________________________________________________ 
Diário Oficial do Município de Tauá - Lei Municipal nº 1901, de 21 de agosto de 2012. 

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

1) DECRETO Nº. 0912001/2019, de 12 de setembro de 2019. 
 
 
Institui o Manual de Normas de Rotinas e de Procedimentos de Controle - Almoxarifado e Patrimônio recomendado pela Secretaria 

da Controladoria Geral do Município e dá outras providências.  
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 102, § 5°, incisos III e XIII, da Lei Orgânica do Município 
de Tauá, demais legislação aplicável à espécie. 

D E C R E T A: 
Art. 1° - Fica instituído o Manual de Normas de Rotinas e de Procedimentos de Controle – Almoxarifado e Patrimônio, recomendado pela 

Secretaria da Controladoria Geral do Município, parte integrante deste Decreto, com o objetivo de simplificar o entendimento e correta aplicação das 
normas vigentes sobre a matéria.  

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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APRESENTAÇÃO 

 
 

Este Manual de Normas de Rotinas e de Procedimentos de Controle - Almoxarifado e Patrimônio tem por objetivo orientar ações do Sistema 
de Controle Interno (SCI) através da regulamentação e padronização das rotinas e procedimentos de recebimento, armazenagem, distribuição e 
controle de estoque, guarda e conservação de materiais de consumo e materiais permanentes do Município de Tauá, visando alcançar eficiência 
operacional e transparência dos serviços prestados e minimização de custos. 

Em razão da complexidade dos assuntos tratados, o Manual está estruturado de acordo com itens elencados: 
I – Apresenta as principais definições relacionadas à gestão de materiais e patrimônio. 
II e III – Refere-se ao objetivo deste manual, à importância do Almoxarifado, do Patrimônio e suas principais atribuições. 
IV – Aborda os benefícios da localização estratégica do Almoxarifado e da elaboração de uma estrutura para organização do espaço. 
V – Trata das atividades do Almoxarifado, que compreende os fluxos, as rotinas de recebimento e aceitação de materiais, os cuidados de 

armazenagem, bem como os requisitos a serem observados na distribuição, os procedimentos para os materiais permanentes e os procedimentos 
pertinentes aos balanços mensais. 

VI - Compreende todo o processo de controle de estoque no sistema, observando os métodos adequados para um efetivo controle e 
padronização. 
 VII - Trata dos procedimentos do inventário físico de estoque anual. 
 VIII – Refere-se às responsabilidades pertinentes a guarda e uso, bem como aos danos causados aos materiais sob a guarda do 
almoxarifado e do setor de patrimônio. 

IX, X e XI – Compreendem as considerações finais, o referencial bibliográfico e anexos. 
Esperamos que ele contribua para que as unidades gestoras possam dispor de informações relativas às ações a serem adotadas na 

gestão de estoques e patrimônio. 
 
 
 
 
 
1. DEFINIÇÕES 

 
Para fins deste manual, considera-se: 
 
Aceitação: operação segundo a qual se declara, na documentação fiscal, que o material recebido satisfaz as especificações contratadas. 
Almoxarifado: consiste no lugar destinado a armazenagem em condições adequadas de produtos para uso interno de materiais de consumo 

e materiais permanentes utilizados pelo Município de Tauá, antes de serem distribuídas às unidades administrativas. 
Almoxarife: pessoa designada, responsável por receber, identificar e conferir materiais registrando as movimentações de entrada e saída de 

materiais ou produtos. 
Armazenagem: parte logística responsável pela conservação e guarda temporários de produtos em geral, adquiridos com a finalidade de 

suprir as necessidades operacionais das unidades do Município. 
Conferência qualitativa: análise de qualidade efetuada pela inspeção técnica, por meio da confrontação das condições contratadas na 

autorização de fornecimento com as consignadas na nota fiscal pelo fornecedor. 
Conferência quantitativa: É a atividade que verifica se a quantidade declarada pelo fornecedor na Nota Fiscal corresponde efetivamente à 

recebida. 
Distribuição: processo pelo qual se faz chegar o material em perfeitas condições ao usuário quando for necessário ou requisitado. 
Guia de remessa/devolução: documento que acompanhará a distribuição dos materiais a outras unidades, como também poderá ser utilizado 

quando ocorrer transferências de material entre as unidades de almoxarifado. 
Inventário: processo de contagem física dos materiais existentes para posterior conciliação entre os saldos físicos do estoque e os registros 

contábeis. 
Materiais de Consumo: são aqueles que em razão de seu uso corrente e da definição da Lei 4.320/64, perde normalmente a sua identidade 

física e/ou tem sua utilização limitada a 2 (dois) anos, tais como, gêneros de alimentação, materiais de limpeza; materiais de higiene; materiais 
gráficos; material para instalação elétrica e eletrônica; material para manutenção e reposição; material odontológico, hospitalar e ambulatorial; 
material químico; material para telecomunicações; entre outros materiais não duradouros. 

Materiais de Consumo de uso imediato: material cuja demanda é imprescindível, para o qual não são definidos parâmetros para 
ressuprimento e que não deve ser mantido no Almoxarifado. 

Materiais em desuso ou itens inativos: material estocado há mais de 5 (cinco) anos, sem qualquer movimentação e todo aquele que, em 
estoque ou em serviço, independente da sua natureza, não tenha mais utilidade para o órgão gestor. 

Material Permanente: são aqueles que em razão de seu uso corrente, não perde a sua identidade física, e/ou tem durabilidade superior a 2 
(dois) anos. 

Número do lote: designação impressa no rótulo e na embalagem que permita identificar a partida, série ou lote a que pertencem, para em 
caso de necessidades, localizar e rever todas as operações de fabricação e inspeção praticadas durante a produção. 

Patrimoniamento de bens: ato de reconhecimento de um bem, que o transforma em patrimônio oficial, realizado através de plaquetas (placas) 
de sinalização contendo número de série. 

Recebimento: ato pelo qual o material encomendado é entregue ao órgão público no local previamente designado e esteja em conformidade 
com as especificações constantes no empenho e nota fiscal. 

Requisição: fase da etapa da gestão de materiais em que o órgão requisitante formaliza o pedido de material ao Almoxarifado. 
Termo de Responsabilidade: documento de controle necessário para efetivar a transferência de responsabilidade pela guarda de um bem 

de uma unidade para outra. 
Tombamento: é o processo de inclusão (entrada) de um bem permanente no sistema de controle patrimonial na unidade gestora. 
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2. OBJETIVO 

 
Normatizar as rotinas e procedimentos de controle a serem realizados nos setores de Almoxarifado e Patrimônio da Prefeitura Municipal 

de Tauá, orientando os servidores quanto ao fluxo desde o recebimento, armazenagem, distribuição e controle de estoque, guarda e conservação 
de materiais de consumo e de bens patrimoniais, até sua destinação final, junto às unidades administrativas. 
 

3. O ALMOXARIFADO 

 
Um dos pontos mais importantes em um almoxarifado é seu espaço que deve ser planejado e estabelecido para obter o máximo de proveito 

de sua área total, pois é ele que determina, na verdade, toda a estratégia de compra, de estocagem e de distribuição. 
O almoxarifado deverá ser em local limpo, seguro, de fácil acesso e arejado que garanta a conservação dos materiais, bem como, deverá 

ser organizado de tal forma que haja maximização do espaço, a garantia de segurança para os materiais estocados e a fácil circulação interna. 
Os materiais serão controlados por servidores responsáveis por sua guarda e administração, através de fichas de sistema informatizado. 
A coordenação e administração das atividades e responsabilidade pela execução das rotinas e dos procedimentos competem à Secretaria 

Municipal de Administração e demais órgãos que possuam descentralização de almoxarifado. 
O patrimoniamento dos bens permanentes ficará sob a responsabilidade da Secretaria de Administração através do Setor de Patrimônio, 

que fixará placas com o número do patrimônio nos respectivos bens (tombo). 
O Almoxarifado poderá ser centralizado ou descentralizado, mas a aquisição dos produtos obedecerá ao orçamento vigente conforme 

cada unidade administrativa. 
É de responsabilidade do Almoxarifado submeter o estoque a constantes revisões e análises com o objetivo de identificar os itens ociosos, 

acompanhar os níveis de estoques e simplificar variedade quando for o caso para que não se torne um local de guarda de produtos sem finalidade 
e superlotado de produtos inúteis. 

 
 

4. LOCALIZAÇÃO E ESTRUTURA 

 
4.1. Localidade 
O almoxarifado deverá conter localização e instalação estratégicas, devendo ainda considerar outros aspectos como: 

✓ Maior proximidade com os usuários; 
✓ Preferência por locais de fácil acesso, bem ventilado e que receba luz do sol; 
✓ Optar, quando possível, por edifício térreo, evitando local onde os acessos se deem 

por escadas, corredores estreitos, elevadores, etc.; 
✓ Optar, quando possível, por edifícios com locais que facilitem a carga e descarga. 

 

4.2. Estrutura do Almoxarifado 

A elaboração da estrutura organizacional de um almoxarifado visa o aproveitamento de espaço da melhor forma e racionalizando seu 
espaço horizontal e principalmente vertical, tendo por consequência uma melhor armazenagem dos materiais. 

A organização do espaço, entre outras diretrizes, deve prever: 

✓ Tipo, quantidade, peso e volume dos materiais a armazenar; 

✓ A natureza dos produtos: inflamáveis, alimentícios, farmacêuticos, etc.; 

✓ Os materiais não poderão ser armazenados diretamente em contato com o 
 chão, devendo fazer uso de prateleiras, estrados, etc.; 

✓ Altura máxima das pilhas e estantes; 

✓ Os meios de transporte interno e espaços necessários ao seu trânsito; 

✓ As áreas destinadas ao recebimento e expedição; 

✓ As variações de temperatura e ambiente; 

✓ A iluminação artificial e natural da área; 

✓ A efetivação dos processos de prevenção a incêndio; 

✓ Sinalização e outras medidas de segurança do pessoal e patrimonial. 
 

5. ATIVIDADES DO ALMOXARIFADO 
  O almoxarifado possui atividades básicas de recebimento, armazenagem, controle e distribuição. 

 
5.1.  Rotina para Recebimento de Materiais (Fluxograma - anexo 11.1) 
5.1.1. Agendamento de Entrega pelo Fornecedor 
Para um ideal recebimento, será necessário um agendamento de entrega por parte do fornecedor. 
O controle do agendamento deverá ocorrer através de planilhas ou sistema informatizado. 

 Benefícios do Agendamento: 

✓ Nos casos de entrega de produtos fora do setor do Almoxarifado um funcionário possa programar o acompanhamento no recebimento; 
✓ Uma programação dos funcionários do Almoxarifado, tanto para organização das mercadorias evitando acúmulo aguardando 

armazenamento; 
✓ O recebimento não irá interferir na separação das mercadorias para distribuição, não gerando atrasos na programação. 
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5.1.2. Processo de Recebimento (Fluxograma - anexo 11.2) 
            O recebimento abrange desde a recepção do material na entrega pelo fornecedor até a entrada nos estoques, através do sistema 

integrado com as áreas de contabilidade, compras e transporte. Compreende as fases de entrada dos materiais, conferência quantitativa, conferência 
qualitativa e regularização. 

1. São considerados documentos hábeis para recebimento: 
a. Nota fiscal ou fatura acrescida da ordem de compra e nota de empenho ou subempenho, se for o caso; 
b. Termo de cessão; 
c. Termo de doação; 
d. Declaração de permuta; 
e. Guia de remessa de material. 
 

2. No momento do recebimento o servidor do Almoxarifado deverá: 
a) Observar, mediante nota de empenho e ordem de compra, se a nota fiscal foi emitida dentro do prazo estipulado no contrato. 
b) Conferir os itens faturados, os valores unitários e valor total com as informações constantes na nota de empenho. 
c) Receber o material apenas se o valor da nota fiscal for igual ou menor do que o valor total da nota de empenho.  
d) Atentar-se com relação ao tipo de empenho. Ordinário (quando a entrega é realizada em sua totalidade) ou global (quando a entrega é 

realizada parcialmente). 
e) No caso de produtos com data de validade conferir as datas e não receber produtos cuja data esteja próxima do seu vencimento. 
f) Para os medicamentos serão necessários: 

- Verificação do nome Genérico e Comercial; 

- Forma farmacêutica, concentração; 

- Número do lote; 

- Prazo de validade: estar dentro de 80% do período de validade; 

- Registro no Ministério da Saúde; 

- Qualidade da rotulagem; 

- Presença de umidade; 

- Condições de fechamento da embalagem; 

- Condições das caixas; 

- Temperatura. 
g) Para os alimentos serão necessários: 

-  Verificar as condições de embalagens dos produtos, sendo que elas não devem estar danificadas, amassadas, rasgadas ou furadas; 

- Conferir as datas de validade, atentando para a proximidade do vencimento; 

-  Observar as características sensoriais dos alimentos: odor, cor, textura, temperatura e aspecto geral; 

-  Nos casos de produtos perecíveis, verificar as condições de temperatura dos alimentos, que deverá estar contida na embalagem. 
h) Caso seja identificada alguma irregularidade no momento do recebimento, deverá ser preenchido a Notificação de Irregularidade de 

Entrega de Mercadoria (anexo 11.5). 
Estas conferências são de suma importância, haja visto que qualquer divergência verificada posteriormente poderá dificultar a liquidação do 

empenho e o pagamento ao fornecedor. 

3.  No caso de Entrega feita por Transportadora, o responsável pelo recebimento deverá acompanhar o descarregamento e conferir a 
quantidade de volumes entregues de acordo com o recibo de frete. Lembrando sempre que o frete NÃO É A PAGAR. 

4. Os materiais que apenas dependem de conferência com os termos do pedido e do documento de entrega, será recebido e aceito pela 
comissão do almoxarifado ou por servidor designado para esse fim, como também sendo registrado no sistema de informática com situação de 
“Recebimento Definitivo”. Este processo será denominado como recebimento definitivo. 

5. Recebimento provisório será caracterizado no caso do material depender de aceitação, ou seja, de exames qualitativos. No momento 
da entrega do material, o responsável pelo recebimento deverá carimbar canhoto na Nota Fiscal: Recebido... Volume sujeito a conferência (Anexo 
11.7), como também deverá dar entrada no sistema de informática, na situação “Sujeito a Conferência”. No retorno da aceitação deverá alterar a 
situação para “Recebimento Definitivo”; 

6. Finalizar o recebimento assinando e carimbando a Nota Fiscal, com os dados do Almoxarife (conforme anexo 11.6). 
7. Realizado o recebimento e inclusão dos itens no sistema emitir relatório de recebimento dos materiais, anexar a nota fiscal devidamente 

atestada e encaminhar para a liquidação; (Termo de Recebimento - anexo 11.9) 
 

5.1.2.1. Rotina para Aceitação de Materiais (Fluxograma - anexo 11.2) 
 
A aceitação é condição essencial para o recebimento definitivo dos materiais que se dará após a verificação da descrição, qualidade e 

quantidade do produto que por sua vez, deverá estar em conformidade com a autorização de compra ou contrato. 

O encarregado do almoxarifado indicará esta condição no documento de entrega do fornecedor quando se tratar de bem permanente e 
solicitará ao Setor de Patrimônio esse exame para a respectiva aceitação. 

Nos casos de exame qualitativo, após a conferencia técnica, deverá ser preenchido o formulário denominado “Conferencia Técnica (anexo 
11.8)”, assinado pelo técnico especializado e devolvido ao almoxarifado no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data de solicitação. 

Após a devida conferencia do material, o almoxarifado deverá encaminhar a nota fiscal: 

a) No caso de material de consumo: Encaminhar para o setor de contabilidade para a devida liquidação. 
b) No caso de material permanente: Encaminhar 1 (uma) via para a unidade de patrimônio e posteriormente para o setor de contabilidade. 
Quando o material não corresponder com exatidão ao que foi pedido, ou ainda, apresentar faltas ou defeitos, o encarregado do Almoxarifado 

notificará o setor de compras que providenciará junto ao fornecedor a regularização da entrega para efeito de aceitação. 
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5.1.2.2  Materiais de Consumo Imediato 
 
Alguns materiais apresentam consumo imediato, ou seja, não ficam armazenados no Almoxarifado, tais como: pão, água, etc. 
Para estes materiais, a etapa de recebimento é diferenciada, o produto é entregue diretamente no local de consumo, onde deverá ser dado o 

aceite da mercadoria no momento da entrega, devendo constar nome, CPF/MF, data e horário do recebedor. 
Ao receber a nota fiscal o departamento de compras deverá colocar o carimbo de “MATERIAL DE CONSUMO IMEDIATO” na frente da nota 

e o recebimento atestando o aceite e conferencia das mercadorias. Após este processo, a mesma deverá ser encaminhada para o Almoxarifado 
para devido registro. Como o material já foi consumido, no momento da entrada, o Almoxarifado já registrará a saída do material, ficando o item com 
o saldo zero no estoque e o seu consumo registrado. 

Após este processo a nota fiscal segue os mesmos trâmites de recebimento dos demais materiais. 

 
5.1.3 Patrimoniamento do Bem 
 
Quando um material permanente for recebido definitivamente, o Almoxarifado deverá encaminhar uma via da nota fiscal à unidade de 

patrimônio no prazo máximo de 1 dia (útil) para o devido patrimoniamento. 

 
5.1.3.1. Tombamento 
 
Os bens móveis patrimoniais que tenham ingressado na Prefeitura Municipal de Tauá terão obrigatoriamente o número de registro 

(tombamento) antes de serem utilizados/distribuídos. 
Os números de registro patrimonial terão ordem crescente rigorosa precedidos do nome da Prefeitura Municipal (PMT Nº XXXXXX). 
Nos veículos de tração mecânica, além da fixação da plaqueta de identificação, será escrito nas portas laterais a logomarca do Município com 

os dizeres: “Prefeitura Municipal de Tauá – Uso Exclusivo em Serviço”. 
Para o tombamento dos imóveis, poderá ser confeccionada uma placa com a numeração do tombo ou se utilizar pincel ou tinta para marcar 

em local visível. Em se tratando de terreno, além do tombo o polígono do imóvel conterá marcos geodésicos com numeração crescente (para aquele 
imóvel) e coordenadas geográficas de cada marco. 

Para o tombamento de semoventes, pode-se utilizar a marcação com ferro quente com sigla PMT, ou etiqueta plástica apropriada, colocada 
na orelha do animal, com a respectiva numeração. 

Quando não for possível a utilização de plaquetas próprias para a fixação do número de registro patrimonial (tombamento), deverá recorrer a 
outros processos (pincel permanente, carimbo ou outro meio idôneo), desde que os números sejam gravados de forma indelével, da seguinte forma: 
PMT Nº XXXXXX. 

Caso não seja possível a fixação da plaqueta, a mesma deverá ser anexada junto ao relatório na pasta de “Responsáveis pela Guarda de 
Bens Patrimoniais” da respectiva unidade administrativa. 

Todos os materiais permanentes adquiridos deverão ser tombados ainda no almoxarifado sob a responsabilidade dos responsáveis pelo setor 
de patrimônio antes de serem deslocados para o destino final, em cumprimento a Lei nº 4.320/64. 

No caso de recebimento de material permanente por “doação”, o “termo de doação” substituirá a nota fiscal e o mesmo deverá ser arquivado 
no patrimônio. 

 

5.2 Armazenagem 
 
A armazenagem compreende a guarda, localização, segurança e preservação do material adquirido, a fim de suprir adequadamente as 

necessidades operacionais da Prefeitura Municipal de Tauá. 
No armazenamento deve-se ter os seguintes cuidados: 

✓ Possibilitar fácil inspeção e rápido inventário; 

✓ Estocar próximos às áreas de expedição, materiais com maior rotatividade; 

✓ Jamais estocar em contato direto com o piso, utilizando corretamente os acessórios de estocagem para protegê-los; 

✓ Deixar livre acesso às áreas de emergência, aos extintores de incêndio; 

✓ Concentrar os materiais da mesma classe, sempre que possível, em locais adjacentes, a fim de facilitar a movimentação e inventário; 

✓ Estocar nas partes inferiores das estantes materiais mais pesados e/ou volumosos, eliminando os riscos de acidentes; 

✓ Conservar materiais nas embalagens originais, somente sendo abertas, quando do fornecimento parcelado; 

✓ Manter a face da embalagem ou etiqueta, que contém a marcação do item, voltada para o lado de acesso ao local de armazenagem 
permitindo fácil e rápida leitura de identificação e das demais informações registradas; 

✓ Quando houver necessidade de empilhar deve-se atentar para altura máxima de empilhamento, de modo a garantir a segurança e não 
afetar sua qualidade pelo efeito de pressão decorrente e o arejamento do ambiente; 

✓ No caso dos medicamentos, estocá-los de forma que permita a circulação interna de ar entre eles. Caso possua número de lote armazenar 
pela ordem crescente dos números de lotes, sempre respeitando se o posicionamento das caixas está correto conforme as setas das embalagens 
e obedecendo as recomendações quanto a fragilidade de empilhamento máximo. 

 

5.2.1. Armazenamento de Medicamentos Sujeitos a Controle Especial (Portaria 344/98 – Ministério da Saúde) 
 

Os medicamentos sujeitos a controle especial, por exigência da portaria nº 344/98, de 12 de maio de 1998, do Ministério da Saúde, devem ser 
adquiridos, armazenados e dispensados segundo critério definidos na portaria. 

Dispõe a Portaria n° 344/98, de 12 de maio de 1998, do Ministério da Saúde: “art. 67 – Deverão ser obrigatoriamente guardados sob chave ou 
outro dispositivo que ofereça segurança em local exclusivo para este fim, sob a responsabilidade do farmacêutico ou químico, quando se tratar de 
indústria farmacoquímica”. 

Recomenda-se que haja uma sala ou armário reservado para o armazenamento destes medicamentos, devendo atender às exigências sobre 
a ventilação, temperatura, condições de luminosidade e umidade que também são necessárias para a área de armazenamento geral. 
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As entradas e saídas de medicamentos devem ser registradas em livros próprios de acordo com a legislação específica (Portaria 344/98 – 
Ministério da Saúde) sob controle e responsabilidade do farmacêutico. 

 

5.2.2. Armazenamento de Produtos Alimentícios e Perecíveis. 
Os produtos alimentícios requerem alguns cuidados especiais com relação ao seu armazenamento. Os locais de estocagem devem ser secos, 

frescos, arejados, iluminados, limpos e desinfetados regularmente. Os produtos devem ter as embalagens sempre fechadas, evitando a presença 
de insetos. 

Os materiais de limpeza e outros produtos químicos devem ser guardados em local separado dos alimentos. 
O armazenamento deve ser compatível com o tipo de alimento, haja visto que os produtos alimentícios se dividem em: perecíveis, semi-

perecíveis e não perecíveis. 
 
 Perecíveis: 

São os produtos que estragam com maior facilidade e precisam ser armazenados em freezer ou geladeira. Exemplos: carnes, verduras, 
legumes, laticínios. 

Ao serem recebidos, deverão ser imediatamente colocados em freezer, devidamente embalados, e, uma vez descongelados, não devem ser 
novamente congelados, por perderem as suas qualidades nutricionais. 

 Semi-perecíveis: 

Estes produtos não estragam com tanta facilidade, não precisando de refrigeração, mas precisam ser consumidos em pouco tempo. Exemplos: 
ovos, alguns tipos de frutas e legumes. 

 Não perecíveis: 

Estes produtos têm maior durabilidade e só precisam ser armazenados em lugares secos e ventilados, protegidos contra o calor excessivo e 
a umidade. 

Os produtos devem ser examinados frequentemente, identificando e controlando sua utilização através da data de validade, através de 
etiquetas. Os alimentos com data de validade/vencimento mais próximo devem ser colocados à frente, para serem utilizados primeiro, evitando-se 
assim a perda da validade. 

Organizar, zelar e realizar o controle de estoque de gêneros alimentícios, separando os alimentos por grupos e utilizando o método “primeiro 
que entra, primeiro que sai”, salvo em casos de alimentos com a data de validade mais próxima e/ou com risco de perda do produto, não permitindo 
portando a perda e/ou deterioração de alimentos em suas unidades. 
 

5.2.3. Segurança e Preservação dos Materiais 

O material estocado deve ser cercado de todos os cuidados com vistas a conservação, a fim de evitar danificações, para permitir boas 
condições de uso, inclusive com adoção de medidas preventivas periódicas, tais como: 

✓ Resguardar contra o furto ou roubo, 

✓ Extintores de incêndio: colocados em lugares estratégicos, devidamente sinalizados e de uso conhecido dos servidores, bem como o seu 
controle de validade; 

✓ Corredores e portas de acesso não poderão estar obstruídos; 

✓ As instalações elétricas devem ser mantidas em bom estado; 

✓ Colocar placas que indique a proibição de fumar no interior do almoxarifado; 

✓ Controle Integrado de Pragas: Consiste em um conjunto de ações que visam o aumento na qualidade de controle de pragas, sem risco de 
contaminação. Deverá ser realizado por empresa especializada, a qual emitirá um Certificado de Garantia contendo: 

➢ Dados da empresa; 
➢ Nome do Almoxarifado; 
➢ Tipo de serviço executado; 
➢ Validade do serviço; 
➢ Assinatura do técnico responsável, com seu respectivo número de registro. 
 

Cada almoxarifado deverá ter um controle especifico, dependendo de cada particularidade, devendo o mesmo efetuar a programação. 
O acesso as dependências do almoxarifado devem ser restritas aos servidores lotados no setor e, nos casos especiais, pessoas devidamente 

autorizadas pelo responsável do almoxarifado acompanhadas por um servidor. 
 

5.2.3.1. Particularidades do Almoxarifado Farmacêutico: 

Além do que já foi citado, o almoxarifado de medicamentos possui algumas particularidades relacionadas a segurança e preservação para que 
não afetem a estabilidade dos medicamentos, tais como: 

Temperatura – é uma condição ambiental diretamente responsável por grande número de alterações e deteriorações nos medicamentos. 
Elevadas temperaturas são contraindicadas para os medicamentos porque podem acelerar a indução de reações químicas, ocasionando a 
decomposição dos medicamentos e alterando sua eficácia. 

 Umidade – Dependendo da forma farmacêutica do medicamento, a alta umidade pode afetar a estabilidade do mesmo, favorecendo o 
desenvolvimento de fungos e bactérias, podendo desencadear reações químicas. 

Para o controle de temperatura e umidade é necessário a utilização de termômetro e termo higrômetro nas áreas de estocagem, com registros, 
para correção de eventuais anormalidades. 

Luminosidade – A incidência direta de raios solares sobre os medicamentos acelera a velocidade das reações químicas, alterando a 
estabilidade dos mesmos. O local onde os medicamentos são armazenados deve possuir, de preferência, iluminação natural adequada. No caso de 
iluminação artificial recomenda-se a utilização de lâmpadas fluorescentes (luz fria). 

Ventilação – A circulação interna de ar deve ser mantida para conservação dos produtos. 
Manuseio – O manuseio inadequado dos medicamentos pode afetar a sua integridade e estabilidade. Toda a equipe, incluindo motoristas, 

deve ser sensibilizada e treinada quanto ao manuseio e transporte adequado dos medicamentos. 
5.2.3.2. Particularidades do Almoxarifado de Produtos Alimentares e Perecíveis: 
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O almoxarifado de alimentos possui algumas particularidades relacionadas à segurança e preservação dos alimentos. 
Luminosidade: Os alimentos devem ser acondicionados protegidos do sol e da luz direta, devendo as janelas serem teladas para propiciar 

ventilação adequada. 
Manuseio: Para uma melhor conservação dos produtos, após serem retirados das caixas e fardos, deverão ser guardados e agrupados por 

tipo e gênero nas prateleiras de modo a facilitar o controle do estoque; 

Os alimentos armazenados em geladeira e freezer deverão ser acondicionados em recipientes plásticos com tampa e/ou saco plástico atóxicos, 
identificados com nome do produto, data de produção e/ou validade. 

Ao perceber qualquer alteração nas características sensoriais do produto, devido a infestação por insetos que venham provocar deterioração 
ou perda da qualidade dos gêneros alimentícios, deve-se providenciar a retirada imediata dos alimentos do almoxarifado e contratar uma empresa 
especializada para efetuar a dedetização do local. 

 
5.3 Metodologia de Controle 

O critério para a saída das mercadorias físicas deverá obedecer ao mesmo critério utilizado para a baixa no estoque no sistema, ou seja, o 
método PEPS (Primeiro que entra, Primeiro que sai) evitando assim perda de produtos, como exemplo por motivo de validade. 

O método PEPS obedece a uma ordem cronológica à medida que as mercadorias entram e saem do estoque. Assim, no momento do 
atendimento das requisições, dá-se baixa nas primeiras unidades que entraram, ou seja, as mercadorias que chegaram primeiro são as primeiras a 
serem despachadas. 

Neste método de gestão de estoque, usam-se os custos dos lotes mais antigos quando as mercadorias deixam o estoque, partindo para o 
segundo lote mais antigo e, assim, sucessivamente. A circulação dos produtos ocorre de forma ordenada e contínua, refletindo com precisão o seu 
custo real. 

No entanto, no controle de estoque de gêneros alimentícios e farmacêuticos, deverá observar as datas de validade mais próxima e/ou risco 
de perda do produto não permitindo a perda. 

 
5.4 Distribuição 
Todos os setores da Prefeitura de Tauá serão supridos exclusivamente pelo seu Almoxarifado. 
O processo de distribuição ocorrerá por intermédio de requisição (Anexo 11.13), que será o documento que permitirá a baixa do material em 

estoque devendo conter, no mínimo: 

✓ Descrição padronizada do material; 

✓ Assinatura da pessoa que autorizou; 

✓ Quantidade dentro da necessidade do requisitante e dos padrões previamente estabelecidos pelo almoxarifado. 
 
As quantidades de materiais solicitadas deverão corresponder ao consumo médio. Caso o pedido seja superior ao consumo mensal, o setor 

de almoxarifado poderá reduzir a quantidade solicitada, salvo em casos de excepcionalidades. 
Nenhum equipamento ou material permanente poderá ser distribuído à unidade requisitante antes de ser patrimoniado e acompanhado pelo 

Termo de Responsabilidade (anexo 11.10) que, no momento da entrega, deverá ser assinado pelo responsável pela guarda do bem. 
 O atendimento à requisição ficará sujeita às seguintes condições: 
a. Quantidade existente no estoque e disponibilidade do produto; 
b. Análise do consumo do departamento em períodos pré-determinados. 

 
5.4.1 Calendário de Distribuição 
Por possuir uma dinâmica de trabalho bastante especifica, o almoxarifado poderá definir um calendário semanal de entrega que vise organizar 

a distribuição de material, dado o volume de atendimentos a usuários que possui. 
Este calendário englobará tanto os prazos para pedidos das unidades, quanto os prazos do almoxarifado para entrega. 
Os pedidos que forem encaminhados após o prazo estipulado na programação, poderão ser agendados para a semana seguinte, de acordo 

com o calendário. 
A distribuição de material de consumo poderá realizada diretamente nas unidades requisitantes de acordo com o cronograma de entrega ou 

ser retirado no próprio almoxarifado. No momento da entrega nos departamentos, deverá haver uma pessoa responsável para o recebimento dos 
produtos da solicitação, para que não haja atrasos nas entregas das outras unidades. 

 
5.5.  Balanço Mensal de Movimentação de Estoque 
Com objetivo de controlar a movimentação de estoque no encerramento de cada mês, o almoxarifado deverá fazer um levantamento dos 

materiais disponíveis no estoque e o responsável por cada almoxarifado deverá emitir junto ao sistema o relatório denominado Balancete por Item 
(Anexo 11.13) em 2 (duas) vias que será encaminhado à Secretaria de Administração e a unidade de Contabilidade do município até o 10º (décimo) 
dia útil do mês subsequente. 

   
 5.6. Aquisição de Materiais para o Estoque (Fluxograma - Anexo 11.3) 
 O Almoxarife efetua o pedido ao constatar que os materiais mantidos em estoque atingiram a quantidade mínima para atender 

satisfatoriamente as necessidades dos setores requisitantes até a compra de nova remessa. 

 
 
6. CONTROLE DE ESTOQUE 

 
6.1. Entrada 
Após o processo de recebimento físico, será lançado no sistema de controle de almoxarifado a entrada das mercadorias recebidas gerando 

nesse ato a ficha de prateleira, momento este que se computará a entrada no estoque do almoxarifado. 
Para a inserção do produto no sistema será imprescindível o lançamento dos dados do documento de recebimento, unidade 

orçamentária/secretaria, descrição da mercadoria recebida, quantidade, valor unitário e total, bem como demais informações necessárias. 
A entrada de material no estoque ocorrerá por: 
a) Aquisição 
Ocorre quando a entidade tem a posse do bem, passando a registrar a entrada do material através de nota fiscal, empenho etc. 
 
b) Transferência 
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Ocorre quando o material for recebido através de transferência de outro almoxarifado, utilizando para isso a Guia de Remessa/Devolução 
(anexo 11.11). 

c) Cessão 
Ocorre quando o bem é deslocado por um período de tempo determinado, sendo o órgão cedente não pertencente à administração direta. 
d) Doação 
Ocorre quando o bem é doado por terceiro (pessoa física, jurídica) pública ou privada, sendo a mesma precedida de Termo de Doação de 

Bens, avaliação técnica dos bens quanto aos benefícios que gerarão para o órgão. 
e) Empréstimo 
Ocorre quando o bem é deslocado por um período de tempo determinado, sendo o órgão cedente não pertencente à administração direta. 

 
6.2. Saída 

 
6.2.1. Processo de Requisição de Material 
O processo de requisição de Material se fará por intermédio do Formulário de Requisição (anexo 11.14), que será o documento necessário 

para que o almoxarifado atenda os pedidos das unidades administrativas. 
O Responsável pela unidade fará a solicitação, conforme relação de produtos padrão, para o Secretário da unidade para a aprovação. 
Os pedidos de materiais de consumo deverão ser compatíveis com as quantidades previstas e realmente necessárias ao consumo, a fim de 

evitar formação de estoques excessivos nas unidades. 
É necessária a justificativa da unidade requisitante nos casos em que a quantidade requisitada de determinado material estiver acima da 

média de consumo. 
Caso a requisição não seja aprovada pelo Secretário, a mesma voltará para o responsável solicitante com a justificativa da reprovação do 

pedido. 
 
6.2.2. Baixa dos Materiais em Estoque 
 A baixa de materiais no estoque poderá ocorrer: 
a) Baixa por Consumo 
 Refere-se a baixa devido a utilização do material na unidade consumidora. 
b) Baixa por Transferência 
Ocorre quando o bem é encaminhado à unidade solicitante, utilizando para esse processo a Guia de Remessa/Devolução (anexo 11.11) que 

deverá ser impressa em 2 (duas) vias. 
A Guia de Remessa/Devolução (anexo 11.11) será o documento que acompanhará o material até seu local de entrega, devendo ser assinada 

pelo responsável do recebimento, que conferirá se todos os itens estão de acordo com o elencado na guia de remessa/devolução, devendo 1 (uma) 
via retornar ao almoxarifado central. 

Neste processo é imprescindível que seja informado no sistema a qual secretaria o bem será destinado, no intuito de obter um controle de 
custos por unidade administrativa. 

c) Baixa por inservível 
 Para fins de tratamento administrativo, o material de consumo considerado genericamente inservível, ou seja, que não atende mais as 

necessidades da entidade que detém sua posse ou propriedade, conforme decreto n.º 99.658, de 30 de outubro de 1990 se classifica como: 

• Ocioso: quando, embora em perfeitas condições de uso, não estiver sendo aproveitado; 

• Irrecuperável: quando não mais puder ser utilizado para o fim a que se destina devido à perda de suas características ou em razão da 
inviabilidade econômica de sua recuperação. 

• Vencido: quando se tornar impróprio para uso em razão da perda de sua validade. 
Para este processo utiliza-se o Termo de Baixa de Materiais (anexo 11.12), com o tipo 01 - Inservibilidade. 
d)  Baixa por Avarias 
Ocorre quando há uma danificação no material, sem má fé, utilizando para este processo o Termo de Baixa de Materiais, com o código de 

motivo de baixa 06 - Avarias. (anexo 11.12). 
e) Baixa por Extravio, Acidente ou Sinistro do Material. 
 Ocorre quando o material é baixado decorrente de furto, roubo, extravio, causas acidentais, e outros, sempre acompanhado de processo de 

sindicância ou inquérito que, obrigatoriamente, deve ser instaurado para averiguação das causas e apuração das responsabilidades, utilizando para 
esse processo o Termo de Baixa de Materiais (anexo 11.12), com o código de motivo de baixa: 02-Extravio 03-Acidente ou 04-Sinistro. 

Para abertura do processo de sindicância ou inquérito, o responsável pela guarda do bem (material) deverá comunicar a Secretaria de 
Administração e o órgão responsável para que sejam tomadas as devidas providências. 

f) Baixa por Doação 
  Ocorre quando o material tem seu direito ou posse repassada para outro que não pertença à administração direta por doação, sendo a 

mesma precedida de Termo de Baixa de Materiais, com o código de motivo de baixa 05-Doação (anexo 11.12). 
Para a realização da doação será necessário o envio de projeto de lei ao legislativo para a devida autorização, sempre precedida de processo 

administrativo efetivando a legalidade do ato. 
Com exceção da baixa por consumo e transferência que será realizada mediante requisição, para o restante dos casos será necessária a 

formalização do processo e, somente após a autorização do secretário responsável pelo material, poderá ser efetuada a baixa no sistema com os 
documentos hábeis comprobatórios e de acordo com os dispositivos legais vigentes. 

A doação de terreno será precedida de prévio processo administrativo contendo planta com coordenadas geográficas da área a ser doada (e 
da área remanescente, se houver), com detalhamento dos confrontantes, justificativa da doação, cronograma físico financeiro do projeto de 
edificação (se for o caso) e cláusula de reversão para o caso de descumprimento das condições da doação.   

 
6.3.  Padronizações na Classificação/Especificação de Material 

 
Padronizar é um meio de assegurar qualidade que resulta em redução de custos. Nesse sentido, a padronização das descrições dos materiais 

conduz à redução da variedade de materiais utilizados na administração pública. Por consequência resulta, também, em simplificação do controle 
dos estoques, em diminuição do espaço dos almoxarifados e em diminuição dos custos de estocagem tais como do armazenamento físico (área 
ocupada, instalações, etc.), do manuseio e da distribuição (equipamentos, utensílios etc.) e da obsolescência (perdas). 

A padronização na especificação de material tem a finalidade de estruturar, consolidar e divulgar, de forma padronizada, as informações sobre 
os materiais no âmbito da Prefeitura de Tauá, facilitando assim o processo de requisição de materiais. 

Para uma boa classificação, orienta-se estabelecer uma terminologia única e padronizada para os materiais, de forma que se evite duplicidade 
na sua interpretação. 
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Especificação do item 
É o conjunto de dados descritivos de um item de material que obedece a alguns parâmetros ou padrões de descrição. Geralmente é composta 

por três conjuntos de dados: 

• Descrição resumida (nome básico + nome modificador) 

• Características físicas 

• Identificação auxiliar 
 

a) Nome Básico 
Compreende o passo inicial para a identificação de um item de material. Deve-se individualizar o material e, para tanto, existem regras que 

definem a apresentação deste nome, como por exemplo: caneta, mesa. 
A utilização de estrutura de Nome Básico permite a consolidação de informações de aquisições a partir da descrição mais elementar do item 

e importante na geração de relatórios gerenciais para a tomada de decisões. 
 
Cuidados na formação de nome básico 

 
1. Não utilizar palavras no plural, tais como:  

cadernos  
lâmpadas  
tubos  
barras 

2. Não usar palavras genéricas: conexão (nome básico: cotovelo) 
3. Não usar gírias ou regionalismos: jabá (nome básico: carne seca) 
4. Não usar marcas de produtos: 

bombril (nome básico: esponja de aço)  
isopor (nome básico: poliestireno) 

  band-aid (nome básico: curativo adesivo) 
5. Não usar palavras estrangeiras: 
 drive (nome básico: unidade de disco)  
 pallet (nome básico: estrado) 
6. Não usar palavras referentes à embalagem ou forma de apresentação:  

pacote de arroz (nome básico: arroz) 
 tubo de cola (nome básico: cola) 
 caixa de grampo (nome básico: grampo) 

 
b) Nome Modificador 
Refere-se ao complemento destinado a estabelecer a diferenciação entre itens de mesmo nome básico. Para sua determinação não existe 

regra fixa, podendo ser estabelecido em função de: 

✓ Aplicação do material CADERNO, brochura 

✓ Composição do material TUBO, aço galvanizado 

✓ Tipo de material BARRA, chata 
 

c) Características Físicas 
Trata-se das informações detalhadas referentes às propriedades físicas químicas ou de funcionamento dos materiais. Nelas são informadas: 

Peso Cor 
Dimensão Resistência 
Voltagem Composição 
Volume Capacidade 
Densidade Outros  

           Ex: TUBO, aço galvanizado, 4mm 
Estas informações são de extrema importância no conjunto de informações para perfeita definição e características do material. 
 

d) Descrição Complementar 
São as informações destinadas a complementar e esclarecer a descrição de um material. Aparece como a função opcional, exceto a 

unidade de medida: 

• Unidade de medida (kg, peça, etc.); 

• Tipo de embalagem (fardo, lata, etc.); 

• Forma de acondicionamento (caixa com 12 latas, etc). 
 

e) Descrição Completa 
Contempla a junção da Descrição Resumida (Nome Básico + Nome Modificador), Características Físicas e Descrição Complementar dos 

dados do material. 
Será a nomenclatura padrão de cada item de material, ou seja, o nome do material. 
Para uma melhor visualização e facilidade na busca no sistema, define-se que o  
Nome Padronizado sempre apresente: 

 

• Letras Maiúsculas: Para o Nome Básico 

• Letras Minúsculas Nome Modificador, Características Físicas e  Descrição Complementar. 
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7. INVENTÁRIO 
 

Através do inventário pode-se avaliar o desempenho do almoxarifado, verificar seus controles, possíveis avarias e extravios, deficiência de 
acondicionamento e embalagem. 

Os inventários físicos serão realizados nas seguintes situações: 
a. Inicial: será realizado no momento da criação de um almoxarifado, para a identificação e registro dos produtos no sistema sob 

responsabilidade. 
b. De transferência de responsabilidade: será realizado caso haja mudança do responsável pelo almoxarifado. 
c. Eventual: Poderá ser realizado em qualquer época, por iniciativa do dirigente da unidade, ou por iniciativa do controle interno. 
d. Anual: No encerramento de cada exercício, todos os responsáveis pelos Almoxarifados deverão efetuar o levantamento do estoque físico 

financeiro e submeter-se a Tomada de Contas Anual, nos termos do art. 84 da Lei 4.320/64. 
O relatório Termo de Inventário (Anexo 11.16) deverá ser encaminhado para o Secretário responsável pelo Almoxarifado, Contabilidade e 

Órgão Central do Sistema de Controle Interno. 
 

8. RESPONSABILIDADES 

 

Todo servidor público poderá ser chamado a responsabilidade pelo desaparecimento do material que lhe for confiado para a guarda ou uso, 
bem como pelo dano que, dolosa ou culposamente, causar a qualquer material, esteja ou não sob sua guarda. 

Ocorrendo avaria ou extravio de material, o responsável do almoxarifado deverá imediatamente comunicar o fato a Secretaria da Unidade 
Gestora que adotará as medidas administrativas necessárias para apurar responsabilidades. 

 
9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O Manual de Normas de Rotinas e de Procedimentos de Controle – Almoxarifado e Patrimônio, aprovado por ato do Poder Executivo, 
estabelece regras para a implantação e desempenho do sistema de recebimento e distribuição de bens e materiais no município de Tauá. 

A implantação de procedimentos de um almoxarifado contribui para um aperfeiçoamento da prática de recebimento e armazenagem de 
bens de consumo e permanente, dando a elevada importância para o bom manuseio dos materiais, com o propósito de salvaguardar os bens e 
materiais depositados sobre a responsabilidade do almoxarifado e patrimônio. 

Espera-se ainda com esse manual dar mais praticidade no recebimento e distribuição dos materiais, tendo em vista a facilidade de 
localização, armazenamento, avaliação de validade dos produtos e análise de custo benefício nos procedimentos de almoxarifado. 

Mostra-se imprescindível a existência de um manual para que as práticas nos procedimentos de almoxarifado e patrimônio sejam mais 
eficientes e eficazes, a fim de realizar os cumprimentos da Lei de Responsabilidade Fiscal e demais legislações que tratam do tema. 
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11. ANEXOS 

 
11.1. Fluxograma: Rotina para Recebimento de Materiais 
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11.2 Fluxograma: Rotina para Aceitação de Materiais  
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11.3 Fluxograma: Rotina para Aquisição de Materiais para o Estoque 
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11.4. Fluxograma: Rotina para Entrega de Materiais do Estoque 
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11.5 Notificação de Irregularidade de Entrega de Mercadoria 

 

 

Tauá, ......de......................de.................... 

 

À 

(nome da empresa) 

 

NOTIFICAÇÃO - IRREGULARIDADADE NA ENTREGA DE MERCADORIA 

 

Fica essa empresa notificada, que no ato do recebimento das mercadorias decorrentes do empenho............, e que foram acobertadas pela 

Nota Fiscal..............................., foi constatado divergências conforme segue: 

(  ) Falta de mercadoria; 

(  ) Mercadoria em desacordo com o pedido; 

(  ) Mercadorias com avarias; 

(  ) Outros (especificar)...................................................................................................... 

( ) Dessa forma, firmamos o aceite parcial e estamos devolvendo as seguintes 

mercadorias:............................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

(  ) Dessa forma, estamos fazendo a devolução total das mercadorias, não sendo dado o aceite. 

Nome e Assinatura do Responsável 

 
Nome e Assinatura da Empresa (representante/transportadora) 

 

 
Instruções de preenchimento da Notificação de Irregularidade na entrega de mercadoria: 

 

Número de Vias – 02 (duas) vias; 

Nome da Empresa: Informar o nome da empresa que está entregando a mercadoria; 

Empenho: Informar o número do empenho a que se refere a mercadoria com irregularidade; 

Nota Fiscal: Informar o número da Nota fiscal referente a mercadoria com irregularidade; 

Nome e Assinatura do Servidor: Informar o nome por extenso e assinatura do servidor responsável pelo recebimento; 

Nome e Assinatura da Empresa: Informar o nome por extenso e assinatura da empresa que está realizando a entrega, bem como do 

preposto. 
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11.6 Carimbo de Recebimento e Aceitação 

 

 

 

Instruções de preenchimento: 

 
Empenho: Informar o número do empenho que se refere a nota fiscal recebida; 

Data: Informar a data; 

Nome: Informar o nome por extenso do responsável pelo recebimento. 

CPF/Matrícula: Informar número do CPF/Matricula do servidor. 

 
 
 

11.7  Carimbo de Mercadoria Sujeita a Conferência 

 

Certifico que os produtos constantes deste documento foram recebidos e os 

VOLUMES ESTÃO SUJEITOS A CONFERÊNCIA. 

Data:  /  /   

Nome:   

 

CPF:    

Assinatura:    

 

Instruções de preenchimento: 

Data – Informar a data da conferência; 

Nome: Nome por extenso do responsável pelo recebimento; 

CPF: Informar o CPF pelo responsável pelo recebimento; 

Assinatura: Assinatura do responsável pelo recebimento. 

 

Certifico que foram recebidos os bens/serviços em favor da PMT, 

de acordo com o presente documento fiscal, em perfeitas condições 

e de acordo com as especificações estabelecidas. 

 

Empenho: .........../........... Data: .........../........./.......... 

 

....................................................................................... 

Responsável pelo 

Almoxarifado  

Nome 

CPF/Matrícula 
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11.8 Ficha de Conferência Técnica 

 

CONFERÊNCIA TÉCNICA 

O aceite do material descriminado abaixo somente será efetuado após a entrega deste documento junto ao Almoxarifado (Devolver com 

Urgência). 

Produto: Quantidade: 

 

Data Emissão:  /  /   

 

Foram conferidas as mercadorias constantes no Empenho Nº  de   

De acordo com a Nota Fiscal Nº  Empresa   ,  

os quais se encontram: 

(   ) de acordo com as especificações técnicas solicitadas, bem como em condições normais de funcionamento. 

(    ) em desacordo com especificações técnicas solicitadas pelo motivo a seguir: 

 

 

Preencher o quadro abaixo após o Laudo Técnico 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Instruções de preenchimento da Ficha de Conferencia Técnica: 
 

Número de Vias – 01 (uma) via; 

Produto: Relacionar o material a ser avaliado; 

Quantidade: Informar a quantidade; 

Data Emissão: Informar a data da análise técnica do material; 

Conferido por: Informar o nome por extenso do servidor que realizou a análise técnica; 

CPF : Informar o número do CPF do servidor responsável pela análise técnica; 

Órgão/Unidade:  Informar a unidade que pertence o responsável pela análise. 

 

 

 

Conferido por: 

CPF ou matricula:  

Órgão/Unidade:  

 

 

Data:  /  /   Assinatura 
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11.9 Termo de Recebimento 

 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

TERMO DE RECEBIMENTO Nº  XXXXX 

Processo l icitatór io :                        Número: 

Contrato....................: 

Contratada . . . . . . . . . . . . :                                       CNPJ . .  :  

Atesto por m e i o  do servidor abaixo assinado, no presente Termo, formaliza o Recebimento do(s) produto(s) no almoxarifado secretaria de ______________, conforme 

Nota Fiscal N° _____. em cumprimento ao disposto do Art. 73 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

                                                                                                                        Valor                                  Valor 

I t em              Descrição                                         Quantidade           unitário     total 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

_______       _______________                                    _,_____   __,_____                               ___,____ 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

_______     _______________                                      _,_____   __,_____                 ___,____ 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

_______     _______________                                       _,_____   __,_____                 ___,____ 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Total Geral:                                                            _,_____                                                         ___,____ 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Observações: 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Certifica- se que até a presente data, o(s) produto(s) fornecido(s) pela empresa acima identificada atendem aos critérios determinados por esta Administração, perfazendo 

gasto no total de R$      _______ (__________________ ______________). 

E, assim , concluído o fornecimento do(s) produto(s) expede-se este Termo de Recebimento em 03(três) vias de igual teor e forma, para que produza os legítimos efeitos 

de direito. 

Tauá ,   __  de  ________   de  _______ 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

Nome 

CPF/Matricula 

Responsável pelo Recebimento 
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Instruções de preenchimento do Termo de Recebimento 

 

Número de Vias – 03 (três) vias; 

CPF/Matricula: Informar o número do CPF/Matricula do responsável; 

Assinatura: Assinatura do responsável pelo recebimento; 

Descrição dos Campos: 

 

N.º – Informar o número do sequencial do termo. 

Processo Licitatório - Informar tipo do processo licitatório e número, se for o caso. 

Contrato – Informar n° do contrato. 

Contratada – Informar o nome da contratada. 

CNPJ – Informar o número do CNPJ da contratada. 

Secretaria/Órgão – Informar o nome da secretaria/órgão. 

Nº Nota fiscal – Informar o número da nota fiscal. 

Item – Informar o número sequencial do item. 

Descrição – Informar a descrição detalhada do item. 

Quantidade – Informar a quantidade do item. 

Total Geral – Informar o total dos itens. 

Data – Informar a data. 

Nome – Informar o nome do responsável. 
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11.10 Termo de Responsabilidade 

 
      Termo de Responsabilidade de Bens Móveis       Nº   

 

 

 

 

 

 

N.º DE 

ORDEM 

N.º DO RP DESCRIÇÃO DO BEM VALOR ATUAL 

    

 

AGENTE RESPONSÁVEL PELO(S) BEM(NS) 

Declaro pelo presente documento, que ficam sob 

minha responsabilidade os bens móveis acima 

relacionados. 

DATA:  /  /   

NOME:    

CPF:  

ASSINATURA:    

 

UNIDADE DE PATRIMÔNIO 

 

 

DATA:  /  /    

NOME:  

ASSINATURA:    

ÓRGÃO:  

UNIDADE DE LOCALIZAÇÃO:     
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Instruções de preenchimento do Termo de Responsabilidade de Bens Móveis:  

Número de Vias – 02 (duas) vias. 

Descrição dos Campos: 

N.º – Informar o número da ordem sequencial do termo. 

Órgão - Informar o nome do Órgão. 

Unidade de localização – Informar a unidade de localização do bem.  

N.º de ordem – Informar o número sequencial em ordem crescente. 

N.º do RP – Informar o número do registro de patrimonial do bem. 

Descrição do bem – Informar o detalhamento da descrição do bem. 

Valor atual – Informar o valor atualizado do bem. 

 

 

DO AGENTE RESPONSÁVEL PELOS BENS 

Data – Informar a data. 

Nome – Informar o nome do responsável. 

CPF – Informar o número do CPF do responsável. 

Assinatura – Informar a assinatura do responsável. 

 

 

DA UNIDADE DE PATRIMÔNIO 

Data – Informar a data. 

Nome – Informar o nome do responsável. 

CPF – Informar o número do CPF do responsável. 

Assinatura – Informar a assinatura do responsável. 
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11.11 Guia de Remessa/Devolução 

Natureza da Operação Data de Emissão 

GUIA DE REMESSA/DEVOLUÇÃO   /  /   

Remetente 

Nome 

Endereço Bairro 

Município UF: CEP:  Telefone: 

Destinatário 

Nome 

Endereço Bairro 

Município UF: CEP:  Telefone: 

Dados do Produto 

 

Item 

 

Descrição do Material 

 

Unidade 

 

Qtde 

 

Validade 

 

Lote 

Valor 

Unitário 

 

Valor Total 

        

        

        

        

        

        

        

        

   TOTAL  

Dados Adicionais/Observações 

 

Recebimento 

 

 

 
 
 
 

 
 
 

Expedido por: Recebido por: 

Nome: Nome: 

CPF/Matrícula: CPF/Matrícula: 

Data: 
  /  /   

Data: 
  /  /   

Assinatura: Assinatura: 

 

Nº 
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Instruções de preenchimento da Guia de Remessa/Devolução 

 

 

Número de Vias – 02 (duas) vias; 

Nº - Número será preenchimento automaticamente pelo sistema; 

Remetente: Informar os dados do almoxarifado central;  

Destinatário: Informar os dados do destinatário do material. 

 

Dados do Produto: 

Item: Inserir código do material. 

Descrição do Material: Nome por extenso do material. 

Unidade: Informar a unidade de medida. 

Qtde: Informar a quantidade do material. 

Valor Unitário: Informar o valor unitário do material. 

Valor Total: Informar o calor total dos materiais. 

 

Dados Adicionais/Observações: Campo destinado a observações. 

 

Expedição 

Nome: Nome por extenso. 

CPF/Matrícula: Informar número do CPF/Matricula do servidor almoxarifado central. 

Assinatura: Assinatura do responsável pela expedição. 

 

Recebimento 

Nome: Nome por extenso. 

CPF/Matrícula: Informar número do CPF/Matricula do servidor que recebeu o material. 

Data: Informar a data de recebimento. 

Assinatura: Assinatura do responsável pelo recebimento. 
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11.12 Termo de Baixa de Materiais 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE BAIXA DE MATERIAS 

Nº 

UNIDADE  DATA 

REQUISITANTE 

 

Nº DE 

ORDEM 

CÓDIGO 

DO ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

QUANT. 

CÓDIGO 
MOTIVO DA 

BAIXA 

     

     

     

     

     

     

     

MOTIVO DA BAIXA 

01- Inservibilidade 02-Extravio 03-Acidente   04-Sinistro 05-Doação 06-Avarias 

OBSERVAÇÕES 

DADOS DO SOLICITANTE APROVAÇÃO   

DATA:  /  /    DATA:  /  /    

NOME:  

  

NOME:    

CPF/MATRICULA:    CPF/MATRICULA:    

ASSINATURA:    ASSINATURA:    

CARGO:    CARGO:    

Este formulário deverá vir acompanhado, imprescindivelmente, de cópia de todo processo de autorização para arquivo 

da unidade de Almoxarifado pertencente ao Item 
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Instruções de preenchimento do Termo de Baixa de Materiais  

 

Numero de Vias – 02 (duas) vias. 

Descrição dos Campos: 

Nº - Número sequencial. 

Órgão – Informar o órgão que detém a responsabilidade do bem.  

N.º de Ordem – Informar o número da ordem sequencial do termo.  

N.º do RP – Informar o número do registro do bem patrimonial. 

Código do Item: Informar o código do item. 

Descrição do Bem – Informar a descrição do item conforme Manual Padronização de Materiais. 

Motivo da Baixa – Informar o código relacionado com o motivo da baixa. 

Tipos válidos - (1) Inservibilidade, (2) Extravio, (3) Acidente, (4) Sinistro, (5) 

Doação, (6) Avarias. 

 

Dado Solicitante 

Data – Informar a data da movimentação. 

Nome – Informar o nome do responsável. 

CPF – Informar o número do CPF do responsável. 

Assinatura – Informar a assinatura do responsável. 

 

Aprovação 

Data – Informar a data da movimentação. 

Nome – Informar o nome do responsável. 

CPF – Informar o número do CPF do responsável. 

Assinatura – Informar a assinatura do responsável. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

Disponibilização: quinta-feira, 12 de setembro de 2019                              Tauá-CE – Ano I – Edição 10 29 

 

______________________________________________________________________________ 
Diário Oficial do Município de Tauá - Lei Municipal nº 1901, de 21 de agosto de 2012. 

 
 
11.13 Relatório Balancete Mensal 

 
 

Instruções de Preenchimento 

Número de Vias – 02 (duas) vias; 

Data inicial: Colocar o primeiro dia do mês; 

Data final: Colocar o último dia do mês; 

Unidade de Almoxarifado: Descrição do Almoxarifado; 

Código do Item: Código do item; 

Descrição do Item: Descrição do Item; 

Saldo anterior: Deverá puxar o valor do saldo atual do mês anterior; 

Valor entrada: Contempla a soma (valor) de todas as entradas no mês; 

Valor Saída: Contempla a soma (valor) de todas saídas que ocorreram no mês; 

Saldo Atual: Contempla o cálculo: Saldo Anterior + Entradas – Saídas; 

 
 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO BALANCETE POR ITEM 

Data inicial:  Data Final:    

Unidade do 

Almoxarifado: 

     

Categoria do 

 Produto 

Código do Item  Descrição do Item Saldo  

(Anterior) 

Valor  

(entrada) 

Valor 

 (saída) 

Saldo  

(atual) 

       

       

       

       

       

       

       

       

TOTAL     

  

 

 

 

 

            Secretário da Área 

Responsável do Almoxarifado 
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11.14      Requisição de Material de Consumo 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A presente requisição deverá ser preenchida a partir do Catálogo de Materiais disponibilizado pela Seção de Almoxarifado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

REQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO Nº 

UNIDADE  DATA 

REQUISITANTE 

MATERIAL QUANTIDADE 

Nº 

Sequencial 

 

CÓDIGO 

 

DESCRIÇÃO 

 

PEDIDA 

 

FORNECIDA 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

SOLICITADO POR MATRICULA 

AUTORIZADO  RECEBIDO ALMOXARIFE  

Data:  /  /    Data:  /  /   Data:  /  /   

 

ASSINATURA 

  

ASSINATURA 

 

ASSINATURA 
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Instruções de Preenchimento da Requisição de Material 

 

Nº: Número sequencial. 

Unidade Requisição: Informar a unidade solicitante do material. 

Data: Informar a data da emissão da requisição 
 
 

Material 

 
Nº Sequencial: Número sequencial do item. 

Código: Informar o código do produto. 

Descrição: Informar por extenso a descrição do material. 

 
Quantidade 

 

Pedida: é a quantidade solicitada pela unidade solicitante. 

Fornecida: é a quantidade fornecida pelo almoxarifado a unidade solicitante. 

 

Solicitado por: Informar o nome do solicitante do material. Matricula: Informar o número da matricula do solicitante. Autorizado: Informar o nome 
do secretário da unidade. 

Recebido: Informar os dados da pessoa do setor almoxarifado/compras que recepcionou a requisição. 

Fornecido: Informar os dados do funcionário que liberou a mercadoria no almoxarifado 
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11.15 Ficha de Prateleira 

 

FICHA DE PRATELEIRA 

PRODUTO: 

N° 

DOC 

PROC/DESTINO DATA ENTRADA SAÍDA SALDO 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

 

      

Instruções de Preenchimento da Ficha de Prateleira 

Produto: Informar identificação do produto; 

N° Doc: Informar o número do documento; 

Proc/Destino: Informar a origem e/ou destino do produto; 

Data: Informar a data do evento; 

Entrada: Informar a quantidade de produto recebido; 

Saída: Informar a quantidade do produto que saiu; 

Saldo: Informar o saldo atual existente. 
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11.16     Termo de Inventário 

 

TERMO DE INVENTÁRIO: ANO______ 

Almoxarifado:  

  

  

Endereço:    Bairro    Telefone:   

Responsável do Almoxarifado:    CPF:    

Secretário da Área:    CPF:    

Categoria do Produto Código do Item Descrição do Item Quantidade Valor Unitário Valor Total 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

TOTAL    

   

Responsável do Almoxarifado Secretário da Área 
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Instruções de Preenchimento do Termo de Inventário 

 

Almoxarifado: Informar a qual Almoxarifado refere o inventário; 

Endereço: Informar o endereço do Almoxarifado; 

Bairro: Informar o bairro em que o Almoxarifado está localizado; 

Telefone: Informar o telefone do Almoxarifado; 

Responsável do Almoxarifado: Informar o nome por extenso do Responsável pelo Almoxarifado; 

CPF: Informar o CPF do Responsável do Almoxarifado; 

Secretario da Área: Informar o nome por extenso do Secretário da Área; 

CPF: Informar o CPF do Responsável do Almoxarifado; 

Categoria do Produto: Informar a categoria que o produto refere; 

Código do Item: Informar o código do item; 

Descrição do Item: Informar o nome do item por extenso; 

Quantidade: Informar a quantidade do item;  

Valor Unitário: Informar o valor unitário do item; Valor Total: Informar o valor total do item; 

Responsável do Almoxarifado: Assinatura do Responsável pelo Almoxarifado; 

Secretário da Área: Assinatura do Secretário da Área. 
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2)  PORTARIA N° 0909002/2019, de 09 de setembro de 2019. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAUÁ, no uso de suas atribuições constitucionais, legais e de conformidade com a Lei Orgânica do Município, 
a Lei Municipal nº 1.296, de 01 de março de 2005 c/c Lei Municipal nº 791/1993 e demais dispositivos legais atinentes à espécie, e 

CONSIDERANDO que FRANCISCA NAUVA CRISTINA BATISTA LIMA ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na Prefeitura 
Municipal de Tauá/CE, com vínculo efetivo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação de Tauá/CE – SME, Processo Administrativo n° 
532/2019; 

CONSIDERANDO o pedido fora realizado em 13 de junho de 2019 (fls. 02); com documentação probatória (fls. 03 a 23); com Parecer Jurídico 
da SME (fls. 24 a 26) e com Parecer PGM (fls. 27 a 29) ambos no sentido de deferir o pleito; 

CONSIDERANDO o previsto na Lei Orgânica do Município de Tauá/CE em seu artigo. 44, II, e na Lei n° 791/1993, em seus arts. 4° e 99. 
RESOLVE: 
Art. 1º - DEFERIR, a pedido de FRANCISCA NAUVA CRISTINA BATISTA LIMA ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, na 

Prefeitura Municipal de Tauá/CE, com vínculo efetivo, com lotação na Secretaria Municipal de Educação de Tauá/CE – SME, inscrito (a) no CPF nº 
728.768.833-68, a LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE, nos termos da Lei Orgânica do Município de Tauá/CE em seu artigo. 44, II, e na Lei n° 
791/1993, em seus arts. 4° e 99. 

Art. 2º - A Secretaria de Educação fica responsável por fiscalizar a data de início e de fim do gozo, bem como a quantidade de períodos a 
serem concedidos, tudo conforme a escala de conveniência da administração. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Paço da Prefeitura Municipal de Tauá-CE, em 09 de setembro de 2019. 
 

Carlos Frederico Citó César Rêgo 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

3) PRIMEIRA RETIFICAÇÃO AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 001/2019 
 
 

O Prefeito Municipal de Tauá, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais referente ao Processo Seletivo Simplificado n° 001/2019, 

torna pública a seguinte retificação ao Edital supracitado, cujas alterações estão a seguir elencadas: 

 

1) Em todo o edital de processo seletivo simplificado n° 001/2019, ONDE SE LÊ “MOTORISTA CD” LEIA-SE “MOTORISTA C” 

   

2) No item 13. DOS CONTRATOS DOS PROFESSORES, ONDE SE LÊ: 

13.1. Especificamente para a Secretaria de Educação do Município, o contrato administrativo por prazo determinado, de natureza 

temporária, para atender necessidades de excepcional interesse público relativamente aos professores do 6° (sexto) ao 9° (nono) ano do ensino 

fundamental será firmado por hora/aula a ser trabalhada e o contratado terá remuneração proporcional à efetiva jornada de trabalho, fixado desde 

já o valor de R$ 63,94 (sessenta e três reais e noventa e quatro centavos) para cada hora/aula. 

 

LEIA-SE: 

13.1. Especificamente para a Secretaria de Educação do Município, o contrato administrativo por prazo determinado, de natureza 

temporária, para atender necessidades de excepcional interesse público relativamente aos professores do 6° (sexto) ao 9° (nono) ano do ensino 

fundamental será firmado por hora/aula a ser trabalhada e o contratado terá remuneração proporcional à efetiva jornada de trabalho, fixado desde 

já o valor de R$ 12,78 (doze reais e setenta e oito centavos) para cada hora/aula. 

 

3) No ANEXO I - QUADRO DE DISPONIBILIDADE DE VAGAS, item 15, ONDE SE LÊ: 

 

15 Motorista “D” 

Ensino Fundamental 

Completo + Carteira de 

Habilitação “D” 

 R$ 998,00 40h 
1 - Sec. Agricultura 

1 - Sec. Saúde 

 

LEIA-SE: 

15 Motorista “D” 

Ensino Fundamental 

Completo + Carteira de 

Habilitação “D” 

 R$ 1.300,00  40h 
1 - Sec. Agricultura 

1 - Sec. Saúde 
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4) No ANEXO I - QUADRO DE DISPONIBILIDADE DE VAGAS, item 57, ONDE SE LÊ: 

47 Cirurgião Dentista 

Ensino Superior 

Completo em 

Odontologia + Registro 

no Conselho de Classe 

 R$ 3.500,00  40h 20 1 Sec. Saúde 

 

LEIA-SE: 

 

48 Cirurgião Dentista 

Ensino Superior 

Completo em 

Odontologia + Registro 

no Conselho de Classe 

 R$ 3.500,00  40h 20 1 Sec. Saúde 

 

5) No ANEXO I - QUADRO DE DISPONIBILIDADE DE VAGAS, item 57, ONDE SE LÊ: 

57 Médico Veterinário 

Ensino Superior 

Completo em Medicina 

Veterinária + Registro 

no Conselho de Classe 

 R$ 998,00 40h 1 - Sec. Agricultura 

 

LEIA-SE: 

57 Médico Veterinário 

Ensino Superior 

Completo em Medicina 

Veterinária + Registro 

no Conselho de Classe 

 R$ 2.800,00 40h 1 - Sec. Agricultura 

 

6) No ANEXO I - QUADRO DE DISPONIBILIDADE DE VAGAS, item 84, ONDE SE LÊ: 

 

7) 84 
Motorista Ônibus - 

Amarelinho 

Ensino Fundamental 

Completo 
4 1 1 1 1 1 - 7 16 R$ 998,00 

 

LEIA-SE: 

84 
Motorista Ônibus - 

Amarelinho 

Ensino Fundamental 

Completo + Carteira de 

Habilitação “D” 

4 1 1 1 1 1 - 7 16 R$ 1.500,00 

 

 

7) NO ANEXO III - OS CARGOS E SEUS RESPECTIVOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS, ONDE SE LÊ: 

 

Assistente de Educação 

Conhecimento da legislação da escola: matrícula, transferência, adaptação e conclusão de curso. Tipos de documentos 

administrativos da escola: Histórico Escolar, Ficha de Avaliação, Boletim Escolar, Calendário, Certificados, Diplomas, Registros e 

Atas. Escrituração dos documentos pertinentes à vida escolar do aluno e sua guarda. Conhecimento das determinações legais de 

um Regimentos Escolar. Arquivamento de documentos escolares e atualização documental.  Conhecimento das determinações 

legais de um Regimento Escolar. CNE Parecer 16/97 CP aprovado em 04/11/97 disponível em 

http://portal.mec.gov.br/cne/arquivos/pdf/PNCP1697.pdf.  Administração escolar: Autonomia e gestão escolar democrática, 

interação comunicativa, funções e papéis na administração escolar. Administração e ambiente de trabalho: organização do local de 

trabalho. Relacionamento interpessoal. Gerenciamento do tempo. Atendimento ao público. Organograma e fluxograma. Protocolo 

e arquivo de documentos. Teorias e técnicas administrativas. Administração de conflitos. Ética no exercício profissional. 

Comunicação oficial: atributos básicos. Definição e finalidade dos seguintes atos de comunicação: ofício, memorando, mensagem, 

edital, ata, carta, declaração, despacho, ordem de serviço, parecer, portaria, procuração, resolução, relatório, contrato, convênio. 

Aspectos legais da Política Educacional: Conceitos gerais sobre educação segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional: Princípios e fins, organização, sistemas de ensino, níveis escolares, educação básica. 2. LC 107/99 - Dispõe sobre o 

sistema municipal de educação, Estatuto da Criança e do Adolescente.  
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LEIA-SE: 

 

Assistente de Educação 

Português: interpretação de texto. Resolução CME nº 14/2019, que fixa diretrizes e normas para a Educação Infantil no âmbito 

do Sistema Municipal de Ensino. Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal nº 8.069/1990). A educação infantil na Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei Federal nº 9.394/1996). Estrutura de funcionamento de creche: organização dos 

espaços físicos, recursos materiais, recursos humanos, higiene, alimentação, segurança, proteção e cuidados básicos da criança 

de zero a três anos de idade. 

 

 

8) NO ANEXO III - OS CARGOS E SEUS RESPECTIVOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS, ONDE SE LÊ: 
 
 

Visitador 

Noções de visita domiciliar no âmbito do Programa Criança Feliz (PCF) instituído pelo Decreto n° 8.969, de 05 de outubro de 

2016, com vistas a proteger mulheres e crianças da exploração, incluindo a exploração sexual. Ações e atividades a serem realizadas 

junto as famílias com o objetivo de estimular e reforçar fatores de proteção ao desenvolvimento infantil sobretudo crianças na primeira 

infância em situação de vulnerabilidade. Realizar a caracterização da família, da gestante, da criança, o diagnostico inicial do 

desenvolvimento infantil, todos por formulário próprio. Preencher instrumento “plano de visita” para planejamento do trabalho junto 

às famílias. Realizar o trabalho diretamente com as famílias, por meio das visitas domiciliares, orientando-as para o fortalecimento 

do vínculo e capacitando-as para realizar as atividades de estimulação para o desenvolvimento integral da criança, desde a gestação. 

Orientar as famílias sobre as atividades de estimulação adequadas à criança a partir do diagnóstico inicial de seu desenvolvimento. 

Acompanhar e apoiar as ações educativas realizadas pelas próprias famílias junto às crianças e as ações realizadas pelas gestantes. 

Acompanhar os resultados alcançados pelas crianças e pelas gestantes. Participar de reuniões semanais com o supervisor para 

repassar o trabalho realizado durante a visita domiciliar e para planejar as Modalidades de Atenção. Executar o cronograma de visitas 

domiciliares às famílias. Participar das capacitações destinadas aos visitadores. Colaborar com o supervisor no levantamento de 

temáticas a serem abordadas na educação continuada e permanente. Informar imediatamente ao supervisor situações em que forem 

identificadas ou percebidas circunstâncias ou casos que indiquem problemas na família como, por exemplo, suspeita de violência 

doméstica e dificuldades de diagnóstico precoce ou de acesso a serviços e direitos de crianças com deficiência, para que o supervisor 

acione a rede de serviços. Realizar o acompanhamento da criança, por meio de formulário específico. Conhecimento sobre o Guia 

Para Visitar domiciliar instituído pelo Ministério de Desenvolvimento Social em face do Programa Criança Feliz. 

 

LEIA-SE: 

 

Visitador 

Fundamentos da Educação Social. Conceito de educação social e intervenção socioeducativa. A educação popular: prática de 

liberdade e Pedagogia da autonomia. Educador Social: perfil e demandas profissionais. A organização do trabalho sócio pedagógico. 

Papel do educador e a relação educador-educando. Lei n° 8.742, de 07 de Dezembro de 1.993, que dispõe sobre a organização da 

Assistência Social, Lei n° 12.288, de 20 de Julho de 2.010. (Estatuto da Igualdade Racial) e Lei n° 8.069, de 13 de Julho de 1.990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente). Regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e 

externo e colegas de trabalho. Relações humanas no trabalho e no meio social, ética moral e cidadania. 

 

9) NO ANEXO III - OS CARGOS E SEUS RESPECTIVOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS, ONDE SE LÊ: 
 

Entrevistador Social 

História Social da criança e da família. Sistema educacional brasileiro. A educação nos dias atuais. História dos movimentos 

sociais mobilização social. Exclusão social. Sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente. Proteção integral: políticas 

integradas. Conselho de direitos: o que é, o que faz. Conselho Tutelar: o que é, o que faz. Crianças e adolescentes e famílias em 

situação de rua. Ato infracional e suas vicissitudes. Álcool, tabagismo, outras drogas e redução de danos. Ética profissional. Direitos 

da Criança e do Adolescente, Pessoa com Deficiência e Idoso. Conhecimentos básicos sobre ECA, LOAS, e da Política Nacional 

dos Direitos do Idoso e da Pessoa com Deficiência. Noções básicas de informática. Noções básicas de atendimento ao público. 

Legislação: Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – Lei nº 8.742/1.993; Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 

8.069/1.990; Política Nacional de Assistência Social – PBAS/2.004; Política Nacional do Idoso – PNI/1.994; Estatuto do Idoso – Lei 

nº 10.741/2003; Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência e Lei nº 7.853/1989; Sistema Único da 

Assistência Social – SUAS; Norma Operacional Básica da Assistência Social – NOB SUAS/2005; Norma Operacional Básica de 

Recursos Humanos – NOB RH/2006; Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo; Programas Governamentais de 

Transferência de Renda. Programas, diretrizes e normas estabelecidas pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome. LDB (Lei nº 9.034/1996). 
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LEIA-SE: 

Entrevistador Social 

Proteção integral: políticas integradas. Conselho de direitos: o que é, o que faz. Conselho Tutelar: o que é, o que faz. Crianças 

e adolescentes e famílias em situação de rua. Ética profissional. Direitos da Criança e do Adolescente, Pessoa com Deficiência e 

Idoso. Noções básicas de atendimento ao público. Legislação: Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) – Lei nº 8.742/1.993; 

Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/1.990; Política Nacional de Assistência Social – PBAS/2.004; Política Nacional 

do Idoso – PNI/1.994; Estatuto do Idoso – Lei nº 10.741/2003; Política Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência 

e Lei nº 7.853/1989; Sistema Único da Assistência Social – SUAS; Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo; Programas 

Governamentais de Transferência de Renda. Programas, diretrizes e normas estabelecidas pelo Ministério do Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome. LDB (Lei nº 9.034/1996). 

 
 
TAUÁ (CE), 12 de setembro de 2019. 

 
Carlos Frederico Citó César Rêgo 

Prefeito Municipal 

 
 
 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

 

1) PORTARIA N° 0912001/2019, de 12 de setembro de 2019. 

 
DETERMINA A INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DO SERVIDOR LUIZ AUCI OLIVEIRA 

SOUSA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE TAUÁ, no uso de suas atribuições previstas no art. 15, inciso VII, da Lei Municipal nº 1.296, 
de 01 de março de 2005, e tendo em vista o disposto no art. 152 e seguintes da Lei Municipal nº 791/93, e 

CONSIDERANDO as irregularidades identificadas no Ofício Circular nº 27/2017, de 04 de dezembro de 2017, do Tribunal de Contas do Estado 
do Ceará, consistentes em acumulação ilícita de cargos/públicos e incompatibilidade de horários; 

CONSIDERANDO que há indícios de irregularidades e demonstração dos vínculos funcionais dos servidores, através de consultas e 
documentos outros; 

CONSIDERANDO as informações lançadas na Ata Deliberativa da Comissão da Sindicância Investigativa nº 1701004/2018 – “J/L”, 
recomendando a instauração de Procedimento Administrativo; 

CONSIDERANDO, por fim, que é dever da Administração Pública, apurar fatos que contenham indícios de infrações disciplinares cometida 
por seus servidores e sanar as irregularidades/ilegalidades.  

RESOLVE: 
Art. 1º. Determinar a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR contra o servidor LUIZ AUCI OLIVEIRA SOUSA, lotado 

na Secretaria de Educação, ocupante de cargo de Professor da Educação Básica II, para apurar eventual prática de acumulação ilícita de 
cargos/funções públicas (art. 37, XVI, da CF c/c art. 131, Lei 791/1993) nos períodos de 01.04.2014 a 30.12.2016; 

Art. 2º. O Processo Administrativo e Disciplinar será conduzido pela COMISSÃO PERMANENTE constituída através do Decreto nº 
1212001/2018 (Portaria nº 1212005/2018). 

Art. 3º. Os membros da Comissão poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da Administração Pública, em diligências necessárias 
à instrução processual, e para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação necessária à elucidação dos fatos, 
bem como deverá colher quaisquer depoimentos e demais provas que entender pertinentes. 

Art.4º. O prazo de conclusão do presente processo administrativo será de sessenta (60) dias, contados da publicação do ato que constitui a 
comissão, prorrogável por igual período, mediante autorização de quem tenha determinado a sua instauração conforme art. 163 da Lei 791/1993.  

Art. 5º. Findado a apuração dos fatos, deverá a Comissão nomeada emitir Relatório e encaminhar o Processo Administrativo para a autoridade 
competente para proferir a decisão final. 

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
TAUÁ/CE, 12 de setembro de 2019. 
 

Hepaminondas Feitosa Sobrinho 
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 
 

2) PORTARIA N° 0912002/2019, de 12 de setembro de 2019. 

 
O PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO DE TAUÁ, no uso de suas atribuições previstas no art. 15, inciso VII, da Lei Municipal nº 1296, de 

01 de março de 2005,  
CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo Disciplinar nº 27/2018, instaurado através da Portaria nº 1311002/2018 de 

13/11/2018, publicada na mesma data; 
CONSIDERANDO os argumentos apresentados no Memorando de nº 0912001/2019 da Comissão Processante de que o último prazo de 60 

(sessenta) dias, não foi suficiente para concluir os trabalhos objeto do referido processo; 
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CONSIDERANDO ainda, a necessidade e o dever legal de se apurar os indícios de irregularidades apontados pelo Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará – TCE,  

RESOLVE: 
Art. 1º - PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

nº 27/2018, de que trata a Portaria 1311002/2018 de 13/11/2018, a contar da data subsequente ao termo final do último prazo então concedido. 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.  

 
Hepaminondas Feitosa Sobrinho 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
 

 

COMISSÃO PERMANENTE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR 
 

1) EDITAL DE CITAÇÃO (PRAZO DE 10 DIAS) 
 
 

A Presidente da Comissão de Processos Administrativo Disciplinar nº. 0424018/2019, instaurado através da Portaria nº 0424018/2019, de 24 

de abril de 2019, do Exmº Sr. Procurador Geral do Município, no uso de suas atribuições, FAZ SABER a servidora LUIZA MIKAELA FREITAS 

CARVALHO DIAS, matricula funcional nº 000329, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Gestão e Finanças de Tauá, 

que contra ela tramita o Processo Administrativo nº. 0424018/2019 que apura o cometimento do ilícito previsto no Art. 147 do Regime Jurídico 

Único dos Servidores – RJU (Abandono de Cargo) e, uma vez não ter sido encontrada para CITAÇÃO pessoal no logradouro constante de seu 

cadastro funcional, fica assim a servidora LUIZA MIKAELA FREITAS CARVALHO DIAS, CITADA nos termos do parágrafo único do Art. 174, da 

Lei Municipal 791/1993, de 30 de agosto de 1993 e Art. 2º da Lei 1901 de 21 de agosto de 2012, pelo presente EDITAL, com o prazo de 10 (dez) 

dias a partir desta publicação, para, querendo, apresentar DEFESA ESCRITA, sob pena de revelia conforme preceitua o Art. 175 do mesmo Diploma 

legal. 

Tauá/CE, 12 de setembro de 2019. 
 

Veronilda Oliveira Cavalcante 
Presidente da Comissão Processante 
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